
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2026 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALOÁ/PE, por meio de sua 

Secretária, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as disposições da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o procedimento de Dispensa de Licitação nº 08/2026, com fundamento no art. 

75, inciso II, c/c art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que tem por objeto a contratação de 

empresa para aquisição de berços com colchões para creche municipal, visando equipar 

as salas e/ou substituir itens danificados, garantindo a infraestrutura adequada para os 

estudantes da educação infantil do Município de Saloá/PE. 

O presente procedimento foi devidamente instruído com os documentos exigidos pela 

legislação vigente, incluindo Termo de Referência, justificativa da dispensa, razão da escolha 

do fornecedor e justificativa de preços, restando demonstrado o atendimento aos requisitos 

legais, bem como a compatibilidade do valor contratado com os preços praticados no mercado. 

EMPRESA CONTRATADA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 17.238.558/0001-02, com sede na Rodovia BR 423, nº 173, Lote J Paulista, 

BQDL 1, Heliópolis, Garanhuns/PE, CEP: 55.297-130. 

VALOR GLOBAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 

Dessa forma, considerando a regularidade de todo o procedimento, bem como o atendimento 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

economicidade e interesse público, HOMOLOGO a presente contratação. 

Determino que sejam adotadas as providências necessárias à formalização do Contrato 

Administrativo nº 30/2026, bem como à devida publicação do presente ato. 

Saloá/PE, 30 de março de 2026. 

 

Fabiana Souto Luz 

Secretária Municipal de Educação de Saloá/PE. 

 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20260416104609.pdf

assinado por: idU
ser 458


